
 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 008/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO E A INSTALAÇÃO DE “BIODIGESTOR DE 
PEQUENO PORTE”, PARA ATENDER AO INSTRUMENTO DE REPASSE DA ITAIPU 
BINACIONAL Nº. 4115903/2023 E O MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 23.288,23 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 28 de janeiro de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 10 de fevereiro de 2025; 
 
Abertura das propostas: 10 de fevereiro de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 10 de fevereiro de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 2/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS PARA ATENDER OS ALUNOS DA
JORNADA AMPLIADA DA ESCOLA PROFESSORA IRMA PEREIRA DA ROCHA BOLETTA, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI – PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 18/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 18/02/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 255.000,00 (Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 1/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia ambiental visando a criação de 6
(seis) Unidades de Conservação da categoria Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), em atendimento
as necessidades do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 06/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 06/02/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 192.000,00 (Cento e Noventa e Dois Mil Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2024
PROCESSO Nº 83/2024

CHAMAMENTO PUBLICO N° 12/2024
RESOLUÇÃO FNDE 06/2020, ART.75 DA LEI 14133/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E PANIFICADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço
COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

1 1 ABACATE De primeira qualidade,
colheita recente, f irme sem ceder

a pressão dos dedos, casca lisa e
brilhante, tamanho padrão, aroma e
sabor da especie, sem ferimentos.

 

100,00 9,69

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

2 1 ABACAXI TIPO PEROLA - KG. De
primeira qualidade, colheita recente,
f irme sem cedera pressão dos dedos,
tamanho padrão, aroma e sabor
daespecie, m aturaç ão ideal para o c
ons um o, sem ferimentos. 

400,00 8,29

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

3 1 ABOBRINHA VERDE Verde, casca
lisa, tamanho médio a grande, isenta
defungos e indicios de germinação. 

300,00 4,27

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

4 1 ALFACE CRESPA OU LISA  De
primeira qualidade, colheita recente,
folhas f rescas esãs, coloração
uniforme e sem mancha, folhas limpas
e

sem ferimentos.

 

1.500,00 9,44

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

5 1 ALHO - KG Inteiriço, 1° qualidade,
fresco, f irme e intacto, sem lesõesde
origem f isica ou mecanica, tamanho e
coloração uniforme,graúdo cabeças
intactas e com todas as partes

comestíveis aproveitáveis.

 

800,00 33,46

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

6 1 ALMEIRÃO - MAÇO De primeira
qualidade, colheita recente, folhas f
rescas e sãs, coloração uniforme e
sem mancha, folhas limpas e sem
ferimentos, peso até 400 gramas o
maço. 

500,00 3,48

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

7 1 BANANA, CATURRA, MAÇA, PRATA  1.500,00 5,25

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2024
PROCESSO Nº 83/2024

CHAMAMENTO PUBLICO N° 12/2024
RESOLUÇÃO FNDE 06/2020, ART.75 DA LEI 14133/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS E PANIFICADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço
COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

1 1 ABACATE De primeira qualidade,
colheita recente, f irme sem ceder

a pressão dos dedos, casca lisa e
brilhante, tamanho padrão, aroma e
sabor da especie, sem ferimentos.

 

100,00 9,69

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

2 1 ABACAXI TIPO PEROLA - KG. De
primeira qualidade, colheita recente,
f irme sem cedera pressão dos dedos,
tamanho padrão, aroma e sabor
daespecie, m aturaç ão ideal para o c
ons um o, sem ferimentos. 

400,00 8,29

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

3 1 ABOBRINHA VERDE Verde, casca
lisa, tamanho médio a grande, isenta
defungos e indicios de germinação. 

300,00 4,27

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

4 1 ALFACE CRESPA OU LISA  De
primeira qualidade, colheita recente,
folhas f rescas esãs, coloração
uniforme e sem mancha, folhas limpas
e

sem ferimentos.

 

1.500,00 9,44

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

5 1 ALHO - KG Inteiriço, 1° qualidade,
fresco, f irme e intacto, sem lesõesde
origem f isica ou mecanica, tamanho e
coloração uniforme,graúdo cabeças
intactas e com todas as partes

comestíveis aproveitáveis.

 

800,00 33,46

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

6 1 ALMEIRÃO - MAÇO De primeira
qualidade, colheita recente, folhas f
rescas e sãs, coloração uniforme e
sem mancha, folhas limpas e sem
ferimentos, peso até 400 gramas o
maço. 

500,00 3,48

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

7 1 BANANA, CATURRA, MAÇA, PRATA  1.500,00 5,25

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

8 1 BATATA DOCE De primeira qualidade,
frescas, f irme e intacta, graudas,sem
lesões de origem f isica e mecanica
(rachaduras e

cortes),

 

500,00 4,27

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

11 1 BERINJELA - KG. De primeira
qualidade, f rescas, f irme e intacta,
padrão

médio, sem lesões de origem f isica e
mecanica(rachadurase cortes)

 

200,00 4,75

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

12 1 BETERRA BA DE PRIMEIRA
QUALIDADE - KG. De primeira
qualidade, f rescas, f irme e intacta,
padrão médio, sem lesões de origem
fisica e mecanica (rachadurase
cortes), 

300,00 5,04

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

13 1 BOLACHA CASEIRA  600,00 28,95

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

14 1 BOLO CASEIRO.  600,00 27,45

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

15 1 BROCOLIS De primeira qualidade,
frescas, f irme e intacta, padrão médio,
sem lesões de origem f isica e
mecanica. 

200,00 9,02

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

17 1 CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE -
KG. De primeira qualidade, colheita
recente, f rescas, f irme e intacta,
padrão de tamanho médio, sem lesões
de origem f isica e mecanica
(rachadurase cortes). 

1.000,00 5,01

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

18 1 CENOURA - KG. De primeira
qualidade, colheita recente, f rescas,
f irme e intacta, padrão

de tamanho médio, sem lesões de
origemfisica e mecanica (rachadurase
cortes).

 

500,00 5,00

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

19 1 CHEIRO-V ERDE CEBOLINHA De
primeira qualidade, colheita recente
frescos, tamanhouniformes, sem
sujidades, bolores, manchas, peso de
até 400 gramas o maço peso de até
400 gramas o maço. 

200,00 4,61

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

20 1 CHEIRO VERDE SALSA De primeira
qualidade, colheita recente frescos,
tamanhouniformes, sem sujidades,
bolores, manchas. 

200,00 5,55

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

21 1 CHUCHU - KG. De primeira qualidade,
colheita recente, f rescas, f irme
eintacta, padrão de tamanho médio,
sem lesões de origem

fisica e mecanica (rachadurase cortes),

 

500,00 3,63

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

22 1 COUVE-FLOR  De primeira qualidade,
colheita recente, graúdo, folhasfrescas
e sãs, coloração uniforme e sem
manchas. 

300,00 8,70

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

23 1 COUVE MANTEIGA. De primeira
qualidade, colheita recente, folhas f
rescas e sãs, coloração uniforme e
sem mancha, folhas limpas e sem
ferimentos, peso de até 400 gramas o
maço. 

1.000,00 4,13

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

24 1 CUCA CASEIRA  400,00 28,95

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

25 1 CUECA VIRADA OU NOZINHO  400,00 29,90

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

26 1 DOCE DE FRUTAS PASTOSO TIPO
GELEIA  

200,00 32,45

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

28 1 GOIABA De primeira qualidade,
colheita recente, f irme sem cedera
pressão dos dedos, casca lisa,
tamanho padrão, aromae sabor da
especie, sem ferimentos. 

700,00 7,60

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

29 1 IOGURTE - 1LT - SABORES A
ESCOLHER. iogurte INTEGRAL,
sabores variados, 01 litro, em saco
plástico  PEBD- polietileno de baixa
intensidade. Prazo de validade mínimo
02 meses a contar a partir da data de
entrega. 

3.000,00 8,30

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

30 1 LARANJA PÊRA - KG. De primeira
qualidade, inteira, f irme sem ceder a
pressãodos dedos, casca lisa, doce,
aroma e sabor da especie,

sem ferimentos.

 

1.800,00 5,66

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

31 1 LEITE PASTEURIZADO  TIPO "C"
PACOTE DE 1 LITRO

5.000,00 5,99

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.

32 1 LIMÃO TAITI De primeira qualidade,
colheita recente, f irme sem cedera

500,00 7,53

FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

pressão dos dedos, casca lisa, aroma
e sabor da

especie, sem ferimentos.

 
COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

34 1 MAMÃO FORMOSA - KG. De primeira
qualidade, colheita recente, grau médio
de amadurecimento, casca lisa, f irme
sem ceder a pressão dos dedos,
tamanho padrão, aroma e sabor
daespecie,

sem ferimentos ou defeitos.

 

1.500,00 7,01

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

35 1 MANDIOCA DESCASCADA. De
primeira qualidade, colheita
recente,congelada, branca ou amarela,
embalada em saco plastico com no
maximo 5 kg, higienizada, cor natural
sem estarescurecidas, corte em toletes
com aproximadamente 8

cm de comprimento, com aroma e
sabor da especie.

 

500,00 7,14

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

37 1 MANTEIGA COM SAL POTE C/
0,200G  

200,00 11,48

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

39 1 MELANCIA - KG. De primeira
qualidade, colheita recente, graúda,
casca lisa, sem

ferimentos ou defeitos, aroma e sabor
da especie. Peso em média de 15kg à
20kg cada.

 

2.000,00 3,83

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

41 1 MILHO VERDE SEM PA LHA De
primeira qualidade, colheita recente,
aroma e sabor da especie,
apresentação espiga de 1ª qualidade,
tamanho médio a grande,
características adicionais íntegro e
sem

fungos, Bandeijas de até 1KG.

 

1.000,00 7,48

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

42 1 MORANGO De primeira qualidade,
colheita recente, aroma e sabor da
especie ,em grau médio de
amadurecimento para consumo, sem
ferimentos, bandeijas de até 250
gramas. 

1.200,00 19,64

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

44 1 PÃO CASEIRO.  SIMPLES 600,00 19,56

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.

45 1 PEPINO TIPO JAPONES. De primeira
qualidade, colheita recente, f rescas,

500,00 4,82

FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

firme e intacta, padrão de tamanho
médio, sem lesões de origemf isica e
mecanica (rachadurase cortes). 

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

50 1 POLPA DE FRUTAS A polpa deve ser
preparado com frutas sadias, limpas,
isentas de parasitas e de detritos
animais ou vegetais. Não deve conter
fragmentos de partes não-comestíveis
da fruta, nem de substâncias
estranhas a sua composição normal.
400g 

500,00 26,95

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

51 1 QUEIJO MUSSA RELA DE LEITE DE
VACA.  

500,00 47,47

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

52 1 QUIABO De primeira qualidade,
colheita recente, f irme sem ceder
pressão dos dedos, tamanho padrão,
aroma e sabor da especie, sem
ferimentos. 

300,00 12,20

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

54 1 REPOLHO VERDE - KG. De primeira
qualidade, graúdo, folhas f  rescas e
sãs,coloração uniforme e sem
manchas. 

1.000,00 4,87

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

55 1 SUCO DE LARANJA CONCENTRADO
 100% LARANJA, GALAO 4 LITROS 

100,00 72,71

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

56 1 TANGERINA, PONCÃ, MURGOT,
MEXERICA De primeira qualidade,
colheita recente, f resco, graúdo, com
polpa firme

e intacta, com coloração e tamanho
uniformes, sem manchas, machucados
e bolores , parasitas e larvas.No ponto
de maturação

 

1.000,00 7,16

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

57 1 TOMATE - KG. De primeira qualidade,
colheita recente, f resco, graúdo, com
polpa firme e intacta, com coloração e
tamanho uniformes, sem manchas,
machucados e bolores , parasitas e
larvas.No ponto de maturação
adequadospara o consumo. 

1.500,00 5,79

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO
NOROESTE -
COAFNOR

58 1 UVA  TIPO NIAGARA- KG De primeira
qualidade,colheita recente, graudas,
em cachos, com coloração e tamanho
uniformes, aroma e sabor da especie,
sem manchas, machucados e bolores

, no ponto dematuração adequados
para o consumo.

 

600,00 15,43

COOPER. A GROP. E
AGROIN. DOS AGRIC.
FAMILIARES DO
TERRITÓRIO

59 1 VAGEM - KG. De primeira qualidade,
colheita recente, tamanho padrão,bem
enfolhada, vagens cilindricas de cor
verde e excelente qualidade,aroma e

100,00 11,25

NOROESTE -
COAFNOR

sabor da especie, semferimentos. 

, em favor da Empresa COOPER. AGROP. E AGROIN. DOS AGRIC. FAMILIARES DO TERRITÓRIO
NOROESTE - COAFNOR - CNPJ: 11.218.779/0001-32. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021, 
inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

NOROESTE -
COAFNOR

sabor da especie, semferimentos. 

, em favor da Empresa COOPER. AGROP. E AGROIN. DOS AGRIC. FAMILIARES DO TERRITÓRIO
NOROESTE - COAFNOR - CNPJ: 11.218.779/0001-32. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021, 
inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 88/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 45/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

J P TREV IZAN GENTILIM COMERCIO
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BACON MANTA.  FRIGODA SC

O
FRIGODA SC
O

KG 600,00 33,40 20.040,00

2 1 CARNE BOV INA  TIPO PATINHO
PICA DO EM CUBOS. CA RNE
BOVINA TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.600,00 34,30 54.880,00

3 1 CARNE BOVINA MOÍDA TIPO
PATINHO. CARNE BOVINA MOÍDA
TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 2.600,00 32,90 85.540,00

4 1 CARNE BOVINA MÚSCULO
TRASEIRO. CARNE BOV INA TIPO
MÚSCULO TRA SEIRO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.300,00 25,70 33.410,00

5 1 CARNE BOVINA TIPO MUSCULO
TRASEIRO MOÍDO SEM OSSO
CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO
TRASEIRO MOÍDO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA

PROPRIA IN NATURA KG 2.300,00 25,70 59.110,00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 88/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 45/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

J P TREV IZAN GENTILIM COMERCIO
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BACON MANTA.  FRIGODA SC

O
FRIGODA SC
O

KG 600,00 33,40 20.040,00

2 1 CARNE BOV INA  TIPO PATINHO
PICA DO EM CUBOS. CA RNE
BOVINA TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.600,00 34,30 54.880,00

3 1 CARNE BOVINA MOÍDA TIPO
PATINHO. CARNE BOVINA MOÍDA
TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 2.600,00 32,90 85.540,00

4 1 CARNE BOVINA MÚSCULO
TRASEIRO. CARNE BOV INA TIPO
MÚSCULO TRA SEIRO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.300,00 25,70 33.410,00

5 1 CARNE BOVINA TIPO MUSCULO
TRASEIRO MOÍDO SEM OSSO
CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO
TRASEIRO MOÍDO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA

PROPRIA IN NATURA KG 2.300,00 25,70 59.110,00

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 88/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 45/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

J P TREV IZAN GENTILIM COMERCIO
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BACON MANTA.  FRIGODA SC

O
FRIGODA SC
O

KG 600,00 33,40 20.040,00

2 1 CARNE BOV INA  TIPO PATINHO
PICA DO EM CUBOS. CA RNE
BOVINA TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.600,00 34,30 54.880,00

3 1 CARNE BOVINA MOÍDA TIPO
PATINHO. CARNE BOVINA MOÍDA
TIPO PATINHO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 2.600,00 32,90 85.540,00

4 1 CARNE BOVINA MÚSCULO
TRASEIRO. CARNE BOV INA TIPO
MÚSCULO TRA SEIRO IN NATURA
RESFRIADO, PICADO EM CUBOS,
COM NO MÁXIMO 5% DE
GORDURA, SEM CARTILA GENS E
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.300,00 25,70 33.410,00

5 1 CARNE BOVINA TIPO MUSCULO
TRASEIRO MOÍDO SEM OSSO
CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO
TRASEIRO MOÍDO IN NATURA
RESFRIADO, COM NO MÁXIMO 5%
DE GORDURA, SEM CARTILAGENS
E OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA

PROPRIA IN NATURA KG 2.300,00 25,70 59.110,00

INDIVIDUA LMENTE EM
EMBALAGENS TRANSPARENSTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

6 1 CA RNE SUÍNA PALETA OU PERNIL
PICA DOS EM CUBOS CA RNE
SUÍNA PALETA OU PERNIL,
PICA DOS EM CUBOS, SEM
OSSOS, BOA QUALIDADE,
ACONDICIONADA
INDIVIDUA LMENTE EM
EMBA LAGENS TRANSPARENTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

PROPRIA IN NATURA KG 1.200,00 15,20 18.240,00

7 1 COXA C/ SOBRECOXA DE FRANGO
CONGELADO, ACONDICIONADOS
EM EMBALAGENS COXA COM
SOBRECOXA DE FRANGO,
CONGELA DO NO SISTEMA IQF,
SEM TEMPERO,
ACONDICIONA DOS EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 1KG
CADA. 

SOMAVE SOMAVE KG 1.600,00 9,75 15.600,00

8 1 COXA E SOBRECOXA  DE FRANGO
DESOSSADO. DESOSSADO,
CONGELADO, ACONDICIONADA
EM EMBA LA GEM DE POLIETILENO
RESISTENTE, COM
APROXIMADAMENTE 1KG A 2KG
POR PA COTE. 

SOMAVE SOMAVE KG 1.200,00 11,90 14.280,00

9 1 COXINHA DA ASA COXINHA DA ASA
DE FRANGO, CONGELADA NO
SISTEMA IQF, SEM TEMPERO,
ACONDICIONA DAS EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 1KG
CADA. 

SOMAVE SOMAVE KG 1.300,00 15,95 20.735,00

11 1 FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO
SASSAMI, EMBALAGEM DE 1KG
CONGELADO SEM O FILEZINHO
DE PEITO DE FRANGO TIPO
SASSAMI, SEM OSSOS,
CONGELA DO NO SISTEMA IQF,
SEM TEMPERO, SEM PELE E
CARTILAGENS, ACONDICIONADOS
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE
1KG CADA. 

SOMAVE SOMAVE KG 1.600,00 17,80 28.480,00

12 1 LINGUIÇA DEFUMADA SABOR
CALABRESA  

FRIGODA SC
O

FRIGODA SC
O

KG 600,00 26,30 15.780,00

13 1 LINGUIÇA TOSCANA LINGUIÇA
TIPO TOSCANA, DE BOA
QUALIDADE, RESFRIADA,
ACONDICIONADA EM
EMBA LAGENS TRANSPARENTES
SEM VÁCUO, EM PACOTES DE
1KG CADA. 

FRIGODA SC
O

FRIGODA SC
O

KG 900,00 17,60 15.840,00

TOTAL 381.935,00
RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERV IÇOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
10 1 FILE DE TILA PIA SEM

CARTILAGEM, SEM GORDURAS,
EM PCT DE 400G, 500G OU 1KG 

MABI MABI KG 1.200,00 39,25 47.100,00

14 1 SALSICHA HOT DOG,
CONGELADA  

MANÃ MANÃ KG 500,00 8,65 4.325,00

TOTAL 51.425,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 45/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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Edital de Convocação nº 010, do dia 24 de janeiro de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 003/2025 da secretaria municipal de educação, datado de 
07/01/2025 e; 
 
Em consideração ao não comparecimento em tempo hábil da 63º colocada para o cargo de 
professor 20h, convocada através do Edital nº 002/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo de Concurso Público Municipal, 
aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste 
nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, 
cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data De 

Nascimento 
65º    

 
Art. 2º O(a) candidato(a) deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m 
às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
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e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na 
modalidade normal ou curso normal superior para o cargo de professor 20h; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que o(a) candidato(a) resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de certidão 
positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de que não tenha sido demitido(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

t) declaração expressa do(a) candidato(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, o(a) candidato(a) deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que 
acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV):  
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u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar o(a) candidato(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “w” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso o(a) candidato(a) NÃO 
possua conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., o(a) mesmo(a) deverá retirar 
junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento do(a) candidato(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no art. 1º deste Edital, caso 
desistam da nomeação, o(a) mesmo(a) se optar por escrito dentro do prazo estipulado no 
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caput deste artigo, será reclassificado(a) na última posição da lista de classificação, podendo 
ser novamente convocado(a) após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, 
dentro do prazo de validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, § 3º, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 24 de janeiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 010/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 010/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 010/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 010/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 010/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 4/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 5/2025.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO DE TURISMO E LAZER – VIAGENS
RODOVIÁRIAS DE CUNHO TURÍSTICO - EXCURSÕES” PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº. 258/2024 –
SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 17/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 17/02/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 71.115,00 (Setenta e Um Mil, Cento e Quinze Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 6/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 4/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 20/02/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 20/02/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 117.500,00 (Cento e Dezessete Mil e Quinhentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 3/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 24/02/2025.

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 24/02/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 175.664,68 (Cento e Setenta e Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Quatro
Reais e Sessenta e Oito Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 24 de janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 
E-mail psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000  - São João do Caiuá - Paraná

 
ERRATA DO DECRETO  5.688 

 
Publicado no Diáro Oficial em 04 de dezembro de 2024  

  EDIÇÃO 19.676 
 

 
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM 

RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES NATALINAS E DE ANO NOVO, NOS DIAS 26, 27 e 

31/12/2024, E 02/01/2025 E 03/01/2025. COM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

ESPECIAL NO  DIA 30/12/2024, SERÁ DAS  8H00 ÁS 12H00, COM ATENTEFIMENTO 

NORMAL AO PÚBLICO. 

  

 

 

ONDE SE LÊ :  

 Art.1º [...]os dias 26/12/2024, dia02/01/2025 [...]. 
Art.2º [...] nos dias 23,24,27,30 e 31 de dezembro[...].  
 
 
LEIA - SE :  

Art.1º [...]os dias 26/12/2024, 27/12/2024, 31/12/2024, dia02/01/2025 [...].  
Art.2º [...] no dia 30 de dezembro[...]. 
 

Publique-se, Registra-se  e Cumpra-se.  

Prefeitura do Município de São João do Caiuá - PR, 22 de janeiro de 2025. 
 

 

 

________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito de São João do Caiuá - PR 
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ERRATA DO DECRETO  5.688 

 
Publicado no Diáro Oficial em 04 de dezembro de 2024  

  EDIÇÃO 19.676 
 

 
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM 

RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES NATALINAS E DE ANO NOVO, NOS DIAS 26, 27 e 

31/12/2024, E 02/01/2025 E 03/01/2025. COM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

ESPECIAL NO  DIA 30/12/2024, SERÁ DAS  8H00 ÁS 12H00, COM ATENTEFIMENTO 

NORMAL AO PÚBLICO. 

  

 

 

ONDE SE LÊ :  

 Art.1º [...]os dias 26/12/2024, dia02/01/2025 [...]. 
Art.2º [...] nos dias 23,24,27,30 e 31 de dezembro[...].  
 
 
LEIA - SE :  

Art.1º [...]os dias 26/12/2024, 27/12/2024, 31/12/2024, dia02/01/2025 [...].  
Art.2º [...] no dia 30 de dezembro[...]. 
 

Publique-se, Registra-se  e Cumpra-se.  

Prefeitura do Município de São João do Caiuá - PR, 22 de janeiro de 2025. 
 

 

 

________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito de São João do Caiuá - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE 

EDITAL: N.º 03/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 03/2025 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 36/2025, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:SECRETARIA GERAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/01/2025 às 07h59min do dia 
12/02/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 12/02/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 12/02/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E 
SUPORTE ONLINE DE WEB SITE, COM SISTEMA ADMINISTRATIVO PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO, BEM COMO HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE 
20 CONTAS DE E-MAIL, VINCULADAS AO DOMÍNIO 
(WWW.PLANALTINADOPARANA.PR.GOV.BR), CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 24 de janeiro de 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2025 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), 
no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal n° 102/2010, em 
conformidade com deliberação da 
Sessão Plenária Ordinária realizada no 
dia 22 de janeiro de 2025, resolve 
dispor sobre a criação do Comitê de 
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado 
e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência e dá outras 
providências.  

 
 
CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que estabelece o Sistema de Garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.  

CONSIDERANDO que o Decreto 9603/18, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe 
a escuta especializada dentre os procedimentos possíveis do atendimento 
intersetorial;  

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 regulamenta a Lei 
n.º 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantias de direito da criança e 
do adolescente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança e o 
adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento, que devem receber proteção integral.  

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, especifica que o 
sistema de garantia de direitos intervirá nas situações de violência contra 
crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas 
de violência e suas particularidades no País. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é 
preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração da violência, promovendo o 
atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da violência 
sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus direitos. 

CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a escuta especializada um 
procedimento de entrevista realizado pelos órgãos da rede de proteção nos 
campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e 
dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima 
em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da 
violação sofrida, inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao 
necessário para o cumprimento da finalidade de proteção.  

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja 
integração dos serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo 
que os atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo 
a superposição de tarefas; necessária a prioridade na cooperação entre os 
entes; exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informações; 
e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência 
que supervisionará as atividades. 

CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua 
publicação, para a criação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de 
direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência.  

CONSIDERANDO a Resolução nº 235, de 12 de maio de 2023, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentes - CONANDA, estabelece 
que os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a obrigação de implantação de Comitês de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência nas suas localidades.  

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 8116 de 13 de julho de 2021 que 
regulamenta a Lei Federal nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de 
garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência. 

CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 005/2025, de 22 de janeiro de 2025 
que regulamenta a Lei Federal nº 13.431/2017, institui a Comissão Municipal 
para Enfrentamento das Violências (CMEV) contra criança e o adolescente, a 
pessoa com deficiência, a mulher e a pessoa idosa e regulamenta a atuação 
intersetorial entre as políticas sociais no enfrentamento e atendimento às 
situações de violências e dá outras providências. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 
doravante denominado como “Comitê da escuta protegida” no sentido de facilitar 
a comunicação entre os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos do 
município de Mirador/Pr. 

Art. 2º - O “Comitê da escuta protegida” é vinculado ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e compõem a Comissão 
Municipal de Enfrentamento às Violências (CMEV) regulamentada pelo Decreto 
Municipal  nº 005/2025, de 22 de janeiro de 2025. 
 
Art. 3º - O “Comitê da escuta protegida” será composto com todos os 
profissionais habilitados e em atuação na realização da escuta especializada na 
saúde, educação e assistência social, e mais o representante do Conselho 
Tutelar do município de Mirador/PR. 
 
Parágrafo único: o poder público municipal deverá manter profissionais de nível 
superior habilitados e capacitados para a realização da entrevista de escuta 
especializada em número suficiente na política de assistência social, saúde e 
educação. 
 
Art. 4º - As reuniões do “Comitê da escuta protegida”, serão fixas, sempre na 
segunda terça-feira bimestralmente, e sempre que necessário, em demais 
datas.  
 
Parágrafo único: poderão ser utilizadas tecnologias de comunicação 
informação, como reuniões online, diálogos no aplicativo de whatsapp, com 
asseguramento sigilo profissional, com o escopo de garantir celeridade e diálogo 
intersetorial na realização da entrevista de escuta especializada. 
 
Art. 5º  O “Comitê da escuta protegida” definirá um profissional de referência, 
entre os profissionais habilitados para a realização da escuta especializada nas 
políticas de assistência social, saúde e educação, que terá a função de 
representá-lo, quando necessário, assim como, monitorar e recepcionar todos 
os pedidos para a realização da escuta especializada que chegam no e-mail 
próprio do “Comitê da escuta protegida” de Mirador e realizar sua distribuição, 
conforme organização administrativa interna: Bruna Fernanda Rodrigues, 
Christiane Stéfani da Silva Guimarães, Jaqueline Cortonezi e Marina Hernandes 
Aguiar.  
 
Parágrafo único: o profissional de referência que assumirá essa atribuição 
administrativa de condução dos trabalhos deverá ser de forma rotativa entre 
todos os profissionais habilitados na realização da escuta especializada pelo o 
período de três em três meses. 

Art. 6º - Cabe ao “Comitê da escuta protegida”, em conjunto com a Comissão 
Municipal de Enfrentamento às Violências (CMEV), conforme Art. 9, do Decreto 
Presidencial n.º 9.603/2018 e Art. 25, do Decreto Municipal nº 005/2025, de 22 
de janeiro de 2025 

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede 
intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o 
aprimoramento da integração do referido comitê; 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira 
articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 
equipamentos públicos será priorizada; 

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão 
estabelecidos; 

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 
supervisionará será definido; e 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e 
encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de violência contra 
crianças e adolescentes, instrumentalizados pelo PIAF - Plano Intersetorial de 
Acompanhamento Familiar.  

Art. 7º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos no 
âmbito do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de Mirador/PR: 

I - acolhimento ou acolhida; 

II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso 
necessário. 

§ 1º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 
sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo 
estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 2º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no 
caput, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa 
necessidade. 
 
Art. 8º - O financiamento das ações do “Comitê da escuta protegida” e do 
processo de aprimoramento na realização da Escuta Especializada junto ao 
município de Mirador/PR será custeado pelos fundos das políticas – saúde, 
assistência social e educação e também pelo Fundo da Infância e Adolescência 
– FIA.  
 
Art. 9º - O servidor nomeado para compor esse da “Comitê da escuta protegida” 
estará liberado das suas atividades, quando das reuniões e ações relativas à 
escuta especializada.  
 
Art. 10º -  O “Comitê da escuta protegida” em conjunto com o Plano de Ação da 
Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências fará a inclusão das 
Capacitações para a rede de proteção, com o escopo de qualificar e aprimorar 
de forma permanente e continuada os agentes de proteção que ouvem e 
acolhem a revelação espontânea junto ao município de Mirador/PR. 
 
Art. 11º - O conteúdo mínimo para formação dos profissionais de referência na 
realização da escuta especializada deverá ser, com uma carga horária mínima 
de 20 horas: 
 
I -  Violência contra a criança e o adolescente: 
a) Marco histórico da violação de direitos da criança e do adolescente; 
b) Conceituar os tipos de violência contra a criança e adolescente: Violência 
Física, Psicológica, Negligencia e Sexual (Abuso e exploração sexual); 
c) Desenvolvimento da linguagem; Desenvolvimento da memória; Infância e 
sexualidade; Impactos psicológicos da violência no desenvolvimento infantil. 
 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso 
necessário. 

§ 1º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 
sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo 
estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 2º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no 
caput, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa 
necessidade. 
 
Art. 8º - O financiamento das ações do “Comitê da escuta protegida” e do 
processo de aprimoramento na realização da Escuta Especializada junto ao 
município de Mirador/PR será custeado pelos fundos das políticas – saúde, 
assistência social e educação e também pelo Fundo da Infância e Adolescência 
– FIA.  
 
Art. 9º - O servidor nomeado para compor esse da “Comitê da escuta protegida” 
estará liberado das suas atividades, quando das reuniões e ações relativas à 
escuta especializada.  
 
Art. 10º -  O “Comitê da escuta protegida” em conjunto com o Plano de Ação da 
Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências fará a inclusão das 
Capacitações para a rede de proteção, com o escopo de qualificar e aprimorar 
de forma permanente e continuada os agentes de proteção que ouvem e 
acolhem a revelação espontânea junto ao município de Mirador/PR. 
 
Art. 11º - O conteúdo mínimo para formação dos profissionais de referência na 
realização da escuta especializada deverá ser, com uma carga horária mínima 
de 20 horas: 
 
I -  Violência contra a criança e o adolescente: 
a) Marco histórico da violação de direitos da criança e do adolescente; 
b) Conceituar os tipos de violência contra a criança e adolescente: Violência 
Física, Psicológica, Negligencia e Sexual (Abuso e exploração sexual); 
c) Desenvolvimento da linguagem; Desenvolvimento da memória; Infância e 
sexualidade; Impactos psicológicos da violência no desenvolvimento infantil. 
 II - A escuta especializada da criança, do adolescente e da família em situação 
de violência: 
a) A importância do trabalho em rede para a proteção da criança e do 
adolescente em situação de violência 
b) Aspectos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente, LEI Nº 13.431, DE 4 
DE ABRIL DE 2017, o decreto Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 e 
Portaria: PORTARIA CIB/SP N.º 19, de 11/12/2018. 
 
III - O Acolhimento e o Atendimento da criança e do adolescente em situação de 
violência: 
a) O Relato Espontâneo da criança: como escutar, registrar e encaminhar; 
b) O manejo da escuta e cuidados para não revitimização nos serviços e na rede 
socioassistencial. 
c) Fluxos e procedimentos para escuta especializada: refletir e definir a atuação 
e as responsabilidades de cada ator da rede socioassistencial; 
d) Procedimentos técnicos e práticos para a escuta especializada; 
 
IV - Técnicas de entrevista investigativa 
a) Fundamentos da Escuta Especializada; 
b) Tipos de entrevistas; 
c) Cuidando dos profissionais; 
d) Ética profissional para o cuidado e atendimento à criança em situação de 
violência e sua família; 
 
Art. 12º - Para formação permanente e continuada da Rede de Atendimento do 
município de Mirador/PR deverá ser assegurado os seguintes conteúdos 
mínimos: 
 
I - Fluxo local e intersetorial frente à suspeita ou revelação de violência, incluindo 
ferramenta de compartilhamento de informações; 
II - Boas práticas de acolhida e escuta diante da revelação espontânea; 
III - Especificidades dos fluxos internos (dadas as especificidades dos serviços, 
sugere-se que todas as políticas capacitem internamente e intersetorialmente 
seus profissionais); 
IV - Planejamento conjunto de campanhas para informar e sensibilizar a 
comunidade geral quanto às ações adequadas diante da suspeita e/ou 
confirmação de violência, de modo a proteger e não constranger a 
criança/adolescente. 
 
Art. 13º - Recomenda-se ao poder público municipal que as formações atendam 
a seguinte metodologia: 
 
I - Revisão teórica (mínimo de 6 horas, incluindo aulas e material de apoio); 
II - Estudos de caso (sobre o fluxo na rede e sobre a entrevista propriamente 
dita); 
III - Atividades de retenção de conteúdo; 
IV - Role-playing e simulação de entrevista: a técnica prevê uma simulação da 
escuta especializada e treina todas as possíveis situações, boas ou ruins, que 
podem acontecer durante o procedimento; 
V - Supervisão de prática de entrevista: A Supervisão Técnica tem por objetivo 
geral fornecer subsídios teóricos, metodológicos, técnicos, operativos e éticos 
para a construção crítica e criativa de novas alternativas de intervenção. 
 
Parágrafo único: Previsão de reciclagem e supervisão anual (certificados 
deverão ter validade de no máximo 2 anos), tanto as Capacitações aos 
Profissionais de referência, que são responsáveis para a realização da entrevista 
da escuta especializada, como as Capacitações para toda a rede e sociedade, 
no sentido preventivo e protetivo.  
 
Art. 14º - Os critérios elencados para os profissionais que irão realizar o 
procedimento da escuta especializada serão: 
 
I - Assistentes Sociais, psicólogos, enfermeiros e pedagogos. 
II - Profissional concursado no município; 
III - Formação na entrevista da Escuta Especializada; 
IV - Conduta profissional pautada na ética e sigilo profissional; 
V - Profissional disposto a reciclagem com capacitação anual. 
 
Art. 15º - Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo “Comitê 
da escuta protegida” e submetidos à Sessão Plenária do CMDCA. 
 

 
Mirador, 24 de janeiro de 2025.  

 
 
 
 

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 34/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 23/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTE
MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

L M DE SOUZA ZANOLLI &CIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

4 1 CAMISETA CUSTOMIZA DA VIGIA MUNICIPAL
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em estampa a  definir em silk nas
costas e brasão do Munícipio na frente  aplicado e
bordado. Tamanho a def inir (P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 31,4227 62,85

4 2 CAMISETA MANGA LONGA FEMININA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
FEMININA   Descrição: Em tecido PV 65% poliéster
35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 33,3329 266,66

4 3 CAMISETA MANGA LONGA MASCULINA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
MASCULINA   Descrição: Em tecido UV proteção
FPU 50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigrafia lado esquerdo do   peito,
escrita em processo de serigrafia nas costas.
Tamanhos a def inir  (P ao XXG).   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 46,00 33,3329 1.533,31

4 4 CAMISETA POLO FEMININA MANGA CURTA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido PV 65% poliéster 35%
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir. 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 40,9737 327,79

4 5 CAMISETA POLO MANGA CURTA FEMININA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 
def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na f rente aplicado e bordado. Tamanhos a def inir
( P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 52,4349 104,87

4 6 CAMISETA POLO MANGA CURTA MASCULINA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 4,00 52,4349 209,74

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 34/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 23/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTE
MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

L M DE SOUZA ZANOLLI &CIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

4 1 CAMISETA CUSTOMIZA DA VIGIA MUNICIPAL
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em estampa a  definir em silk nas
costas e brasão do Munícipio na frente  aplicado e
bordado. Tamanho a def inir (P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 31,4227 62,85

4 2 CAMISETA MANGA LONGA FEMININA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
FEMININA   Descrição: Em tecido PV 65% poliéster
35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 33,3329 266,66

4 3 CAMISETA MANGA LONGA MASCULINA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
MASCULINA   Descrição: Em tecido UV proteção
FPU 50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigrafia lado esquerdo do   peito,
escrita em processo de serigrafia nas costas.
Tamanhos a def inir  (P ao XXG).   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 46,00 33,3329 1.533,31

4 4 CAMISETA POLO FEMININA MANGA CURTA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido PV 65% poliéster 35%
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir. 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 40,9737 327,79

4 5 CAMISETA POLO MANGA CURTA FEMININA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 
def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na f rente aplicado e bordado. Tamanhos a def inir
( P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 52,4349 104,87

4 6 CAMISETA POLO MANGA CURTA MASCULINA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 4,00 52,4349 209,74

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 34/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 23/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 04/2025, conforme
consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTE
MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

L M DE SOUZA ZANOLLI &CIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

4 1 CAMISETA CUSTOMIZA DA VIGIA MUNICIPAL
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em estampa a  definir em silk nas
costas e brasão do Munícipio na frente  aplicado e
bordado. Tamanho a def inir (P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 31,4227 62,85

4 2 CAMISETA MANGA LONGA FEMININA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
FEMININA   Descrição: Em tecido PV 65% poliéster
35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 33,3329 266,66

4 3 CAMISETA MANGA LONGA MASCULINA - INFRA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
MASCULINA   Descrição: Em tecido UV proteção
FPU 50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigrafia lado esquerdo do   peito,
escrita em processo de serigrafia nas costas.
Tamanhos a def inir  (P ao XXG).   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 46,00 33,3329 1.533,31

4 4 CAMISETA POLO FEMININA MANGA CURTA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido PV 65% poliéster 35%
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir. 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 8,00 40,9737 327,79

4 5 CAMISETA POLO MANGA CURTA FEMININA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 
def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na f rente aplicado e bordado. Tamanhos a def inir
( P ao XXG) 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 2,00 52,4349 104,87

4 6 CAMISETA POLO MANGA CURTA MASCULINA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  Descrição: Em tecido Pique. Estampa a 

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 4,00 52,4349 209,74

def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na f rente aplicado e bordado. Tamanhos a def inir
( P ao XXG) 

4 7 CAMISETA POLO MASCULINA MANGA CURTA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA POLO MASCULINA MANGA
CURTA   Descrição: Em tecido PV 65% poliéster
35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 46,00 40,9737 1.884,79

4 8 CAMISETA UV MANGA LONGA - FEMININA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
FEMININA   Descrição: Em tecido UV proteção FPU
50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigrafia lado esquerdo do   peito,
escrita em processo de serigraf ia nas
costas.  Tamanhos (P ao XXG) a definir.    

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 4,00 33,3329 133,33

4 9 CAMISETA UV MANGA LONGA - MASCULINA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
MASCULINA   Descrição: Em tecido UV proteção
FPU 50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigraf ia lado esquerdo do peito,
escrita em processo de serigrafia nas costas.
Tamanhos (P ao XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 23,00 33,3329 766,66

TOTAL 5.290,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 23/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na f rente aplicado e bordado. Tamanhos a def inir
( P ao XXG) 

4 7 CAMISETA POLO MASCULINA MANGA CURTA -
INFRA TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA POLO MASCULINA MANGA
CURTA   Descrição: Em tecido PV 65% poliéster
35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor a
def inir, gola redonda, estampa do brasão do
Município em processo de serigraf ia lado
esquerdo do  peito, escrita em processo de
serigraf ia nas costas. Tamanhos  adef inir (P ao
XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 46,00 40,9737 1.884,79

4 8 CAMISETA UV MANGA LONGA - FEMININA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
FEMININA   Descrição: Em tecido UV proteção FPU
50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigrafia lado esquerdo do   peito,
escrita em processo de serigraf ia nas
costas.  Tamanhos (P ao XXG) a definir.    

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 4,00 33,3329 133,33

4 9 CAMISETA UV MANGA LONGA - MASCULINA
TAMANHOS A ESCOLHER DO P AO
XXG  CAMISETA MANGA LONGA
MASCULINA   Descrição: Em tecido UV proteção
FPU 50+, tecido em malha f ria, composição 35%
viscose e 65% poliester, cor a def inir, gola
redonda, estampa do brasão do Município em
processo de serigraf ia lado esquerdo do peito,
escrita em processo de serigrafia nas costas.
Tamanhos (P ao XXG) a def inir.   

PROPRIA NÃ£o
Informado

UN 23,00 33,3329 766,66

TOTAL 5.290,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 23/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 24 de Janeiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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                      PODER EXECUTIVO 
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DECRETO Nº 05/2025 

 
Ementa: Dispõe sobre a constituição da Comissão Municipal 
de Defesa Civil do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, 
e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso 
de suas atribuições legais e especialmente na Lei 
Municipal nº 013/97. 

 
DECRETA 

 
 Art. 1º - Fica instituído no Município de Nova Aliança do Ivaí/PR., 

a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, que tem como finalidade a 
coordenação a nível municipal, dos meios para o atendimento à Situação de 
Emergência ou Estado de Calamidade pública, conforme composição seguinte: 
 
I- PRESIDÊNCIA: 
Presidente: ULISSES DE SOUZA 
Adjunto: ANA SILVIA TORMENA 
 
II- DIRETORIA DE OPERAÇÕES: 
Diretor de Operações: MARIANE YUMI MATSUKAWA YOKOYAMA 
Secretário: SARA CRISTINA BONIN DA SILVA 
 
III- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF 
Secretaria Municipal de Administração: JULIO CESAR TIRAPELLE ROLIM 
Secretaria Municipal de Assistência Social: FRANCINE RODRIGUES FERREIRA 
Secretaria Municipal de Saúde: ELIANE APARECIDA PADOVAN 
Secretaria Municipal de Educação: VILMA CORREIA DE MATTOS CONELHEIRO 
Secretaria de Infraestrutura: SERGIO ROBERTO DE CARVALHO 
Secretaria Municipal de Agricultura: BRUNA LUCIANA LISBOA MOREIRA 
Representante da EMATER: CARLOS GILBERTO KRIK 
Representante da SANEPAR: APARECIDO DA SILVA 
Representante da Escola Estadual: MEIRE ALVES 
Representante da Escola Municipal: VILMA ALVES DE LISBOA 
 
IV- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAL – CENG 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: PAULO ROBERTO SANITÁ 
 
Representante da ASEMNAI: GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER 
 
V- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL – NUDEC 
Representante dos Conjuntos Residenciais: APARECIDA CURIEL ALBANETTE 
MANOEL 
Representante da Vila Rural: NEWTON APARECIDO FERREIRA DA SILVA 
Representante das Igrejas Evangélicas: VALDECIR ANTONIO DA SILVA 
Representante da Igreja Católica: NÍVEA ALVES DE LISBOA 
        ESTADO DO PARANA 
                      MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                      PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................  
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de noventa dias a contar desta 
data, para que a COMDEC, constituída na forma do presente Decreto, elabore 
seu regimento interno, para posterior homologação. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogando o Decreto 46/2023. 
 
 
   Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
     ULISSES DE SOUZA 
         PREFEITO  
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em reais

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a
Pagar

Empenhados e
Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
(f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)

Recursos Não Vinculados de Impostos

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 240.750,34 -240.750,34 -240.750,34

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

Transferências do FUNDEB

Outros Recursos Vinculados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização 
(Plano Previdenciário)

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em repartição
(Plano Financeiro)

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários 240.750,34 -240.750,34 -240.750,34

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 240.750,34 -240.750,34 -240.750,34

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de janeiro de 2025
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MARCIA OTTESBACH VICENTE
Presidente da Camara
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Controladora Interna
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.984.758,05

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 817.700,68

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 251.224,76

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 29.915.832,61

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 911.621,91 3,05

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.794.949,96 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.705.202,46 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.615.454,96 5,40

DESPESA COM PESSOAL

Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91

  Pessoal ativo 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

66.774,54 66.774,54 66.774,54 66.774,54 66.774,54 83.386,26 66.600,37 69.013,55 62.618,41 62.889,96 62.889,97 95.673,21 836.944,43

    Obrigações Patronais 6.009,70 6.009,70 6.009,70 6.009,70 6.009,70 7.067,05 5.994,02 6.001,53 5.635,65 5.660,08 5.660,08 8.610,57 74.677,48

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate
às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art.
198, §11)

  Parcela dedutível referente ao piso salarial do
enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de
enfermagem e parteira (ADCT, art. 38, § 2º)

  Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.984.758,05

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 817.700,68

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 251.224,76

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 29.915.832,61

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 911.621,91 3,05

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.794.949,96 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.705.202,46 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.615.454,96 5,40

DESPESA COM PESSOAL

Janeiro/2024 Fevereiro/2024 Março/2024 Abril/2024 Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91

  Pessoal ativo 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

66.774,54 66.774,54 66.774,54 66.774,54 66.774,54 83.386,26 66.600,37 69.013,55 62.618,41 62.889,96 62.889,97 95.673,21 836.944,43

    Obrigações Patronais 6.009,70 6.009,70 6.009,70 6.009,70 6.009,70 7.067,05 5.994,02 6.001,53 5.635,65 5.660,08 5.660,08 8.610,57 74.677,48

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate
às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art.
198, §11)

  Parcela dedutível referente ao piso salarial do
enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de
enfermagem e parteira (ADCT, art. 38, § 2º)

  Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 72.784,24 90.453,31 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 911.621,91
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

LRF, art. 48 - Anexo 06 Em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 30.984.758,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.167.057,37

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.915.832,61

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 911.621,91 3,05

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.794.949,96 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.705.202,46 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.615.454,96 5,40

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total
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